
Indicação Nº 506/2026

Súmula: “Indico a implementação de 
prontuários digitais nas unidades da Rede 
Municipal de Saúde do município de 
Itapevi.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para a implementação 
de prontuários digitais nas unidades da Rede Municipal de Saúde do 
município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

A modernização dos serviços públicos de saúde é fundamental para 
garantir maior eficiência, segurança e qualidade no atendimento à 
população. A adoção de prontuários digitais nas unidades da Rede 
Municipal de Saúde representa um importante avanço na gestão das 
informações clínicas, permitindo o acesso rápido e integrado ao histórico 
de atendimento dos pacientes.

Os prontuários eletrônicos contribuem para a redução de erros, 
otimização do tempo dos profissionais de saúde, melhoria no 
acompanhamento dos tratamentos e maior integração entre as unidades 
de atendimento, além de favorecer o planejamento das ações de saúde 
pública.

Ademais, a informatização dos prontuários promove maior 
transparência, segurança das informações e melhor controle dos dados, 
em conformidade com as normas de proteção de dados pessoais e com as 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).
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Considerando que a implementação de sistemas de informação e a 
modernização da rede de saúde são atribuições do Poder Executivo 
Municipal, a presente Indicação tem caráter propositivo e colaborativo, 
visando contribuir para o fortalecimento da gestão pública e a melhoria 
contínua dos serviços prestados à população itapeviense.

Diante do exposto, indico ao Poder Executivo Municipal que adote 
as providências necessárias para a implementação dos prontuários digitais 
em todas as unidades da Rede Municipal de Saúde, promovendo maior 
eficiência, integração e qualidade no atendimento aos usuários do sistema 
de saúde.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3J8B492D8PE3X3V7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3J8B-492D-8PE3-X3V7
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